
 

                              

 
             CÂMARA DOS DEPUTADOS 
       

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI N. 10.887, DE 2018 – QUE ALTERA A LEI DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. 
 
 

REQUERIMENTO Nº       DE 2019 
(Do Sr. Paulo Freire Costa) 

 
 

     Requer a realização de 

audiência pública para debater 

o PL n. 10.887, de 2018, que 

altera a Lei de Improbidade 

administrativa. 

 

 Senhor Presidente,  

  

 Senhor Presidente, Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública no 

âmbito desta Comissão Especial, destinada a debater o PL n. 10.887, de 2018, que 

“altera a Lei de Improbidade administrativa” com a presença do Sr. Carlos Alberto 

Cruz Filho – Presidente da Associação Paulista de Municípios (APM). 

  

   

JUSTIFICATIVA 

 

Este requerimento tem por objetivo contribuir no debate sobre a Lei de 

Improbidade Administrativa, ora em análise por esta comissão para promover uma 

legislação atualizada. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação deste 
requerimento. 
 
 

Sala da Comissão, em         de setembro de 2019. 
 
 
 

Deputado PAULO FREIRE COSTA 
PL/SP 
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